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AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE 
NEGOU  SEGUIMENTO  A  APELO.  AÇÃO  DE  REVISÃO 
CONTRATUAL.  MÚTUO  BANCÁRIO.  PRELIMINARES. 
NULIDADE DA SENTENÇA. FALTA DE INTIMAÇÃO DO 
EXPEDIENTE  QUE  ORDENOU  A  REDISTRIBUIÇÃO  DO 
FEITO.  DESNECESSIDADE.  DESPACHO  DE  MERO 
EXPEDIENTE.  AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO.  CONEXÃO. 
INOCORRÊNCIA. SÚMULA 235, STJ. REJEIÇÃO. MÉRITO. 
INEXISTÊNCIA  DE  PRESSUPOSTO  PROCESSUAL. 
ARTIGO 285-B, DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEGUNDO 
ART.  267,  IV,  DO CPC.  ADEQUAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA 
DOMINANTE. ART. 557, CAPUT, CPC. DESPROVIMENTO.

- Consoante a Jurisprudência dominante das Cortes de Justiça 
pátrias,  “A redistribuição dos  autos,  em consonância  com o 
artigo 504 do Código de Processo Civil, é mero despacho de 
expediente que não requer intimação, e cuja ausência não tem 
o condão de gerar qualquer prejuízo para as partes”1.

-  Segundo  o  entendimento  pacífico  do  Colendo  STJ,  “A 
ciência processual contemporânea, que coloca em evidência o 
princípio  da  instrumentalidade  das  formas,  recomenda  que 
somente seja decretada a nulidade de atos processuais quando 
se verificar a existência de prejuízo. [...]”2.

- Em conformidade com o enunciado sumulado de n. 235, do 
Superior  Tribunal  de  Justiça,  “A  conexão  não  determina  a 
reunião dos processos, se um deles já foi julgado”.

1 TRF-3 - AC: 37922 SP, Rel. DES. FEDERAL WALTER DO AMARAL, 07/12/2010, DÉCIMA TURMA.
2 REsp 1422926/SP, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 24/04/2014, DJe 26/05/2014.



- Nos termos do art. 285-B, CPC, “Nos litígios que tenham por 
objeto obrigações decorrentes de empréstimo, financiamento 
ou  arrendamento  mercantil,  o  autor  deverá  discriminar  na 
petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que 
pretende controverter, quantificando o valor incontroverso”.

- A formalidade prescrita no artigo 285-B, do CPC, afigura-se 
um pressuposto de formação e desenvolvimento do processo, 
de  modo  que  a  sua  inobservância,  notadamente  após  a 
intimação do autor para que procedesse à emenda à inicial, 
acarreta a extinção do feito inscrita no artigo 267, IV, do CPC.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de 
Justiça da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do relator, integrando a presente decisão a súmula de julgamento de fl. 276.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  agravo  interno  interposto  contra  decisão  de 
relatoria deste Gabinete que negou seguimento a apelo manejado pelo agravante, 
mantendo sentença que extinguiu o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 
267,  IV,  do  CPC,  ao  fundamento  de  que  não  cumprira  a  parte  autora  com  o 
pressuposto de constituição e desenvolvimento regular do feito inscrito no art. 285-B, 
do CPC, eis que, dada a natureza do contrato que a parte busca discutir, deveria ter 
quantificado o valor incontroverso da avença,  quedando-se,  contudo,  inerte  nesse 
ponto, mesmo após regular intimação para emendar a inicial nestes termos.

Em suas razões recursais, sustenta a sociedade insurgente que a 
decisão ora agravada merece reforma, argumentando: preliminarmente, a nulidade 
do  processo  por  ausência  de  publicação  e  intimação  da  decisão  que  ordenou  a 
redistribuição do feito por inocorrência de conexão e a competência do Juízo da 9ª 
Vara Cível; assim como, no mérito, a inaplicabilidade do artigo 285-B, do Código de 
Processo Civil, posto que editado após a propositura da demanda em deslinde.

Ao final, pugna pela reconsideração da decisão monocrática ou, 
subsidiariamente,  pelo  provimento  do  presente  agravo  de  instrumento  por  este 
Colendo colegiado, reformando-se, pois, o decisum guerreado.

É o relatório que se revela essencial.

VOTO



Primeiramente,  faz-se  importante  destacar  que  conheço  do 
recurso,  porquanto  adequado  e  tempestivo.  De  outra  banda,  contudo,  nego-lhe 
provimento, em razão de todas as razões que seguem.

Através da presente insurgência, a Edilidade recorrente pleiteia 
que seja reformada a decisão de lavra deste Gabinete, que, conforme relatado, negou 
seguimento  a  recurso  apelatório,  mantendo  sentença  que  extinguiu  o  feito  sem 
resolução  de  mérito,  ao  argumento  de  que  não  cumprira  a  parte  autora  com  o 
pressuposto de constituição e desenvolvimento regular do feito inscrito no art. 285-B, 
do CPC,  eis  que,  dada  a  natureza  do  contrato  em discussão,  deveria  a  parte  ter 
quantificado o valor incontroverso da avença,  quedando-se,  contudo,  inerte  nesse 
ponto, mesmo após intimação para emendar a inicial nestes termos.

À luz  de  tal  entendimento,  afigura-se  oportuno  e  pertinente 
proceder à transcrição da fundamentação da decisão monocrática agravada, a qual se 
sustenta,  inclusive,  nas  exatas  linhas  dos  artigos  557,  do  CPC,  haja  vista 
corroborarem o entendimento jurisprudencial dominante acerca do tema, in verbis:

“[...]  compulsando-se  os  autos  e  analisando-se  a  casuística  em 
disceptação,  cumpre  adiantar  que  o  presente  recurso  não  merece 
qualquer  seguimento,  porquanto  a  sentença  atacada  se  afigura 
irretocável  e  isenta  de  vícios,  estando,  inclusive,  em conformidade 
com a Jurisprudência dominante dos Tribunais.

A esse respeito, fundamental denotar que a controvérsia devolvida a 
esta  Corte  de  Justiça  almeja,  em  sede  preliminar,  a  nulidade  da 
sentença por falta de publicação e intimação de decisão que ordenara 
a  redistribuição  do  feito,  assim  como,  o  reconhecimento  da 
competência e a consequente devolução dos autos ao Juízo da 9ª Vara 
Cível da Comarca de Campina Grande, por ocasião de uma suposta 
conexão com a ação n. 200.2012.104710-0.

No  mérito  ,  por  sua  vez,  direciona-se  ao  pedido  de  cassação  da 
sentença e de afastamento da extinção do feito sem julgamento de 
mérito, eis que o pressuposto processual inscrito no artigo 285-B, do 
CPC, seria manifestamente inaplicável in casu, dada a propositura da 
demanda em momento anterior à edição e à vigência do dispositivo 
em epígrafe.

À luz disso, proceda-se ao exame das razões recursais arguidas.

Neste viés, voltando-se, primeiramente, à preliminar de nulidade do 
feito  por  ausência  de  publicação  ou  intimação  acerca  do  teor  da 
decisão de fls. 223/224, a qual reconhecera a inexistência de conexão 
do presente feito com a ação de n. 200.2012.104710-0, e determinara a 
redistribuição do processo,  saliente-se que tal arguição não merece 



qualquer guarida.

Sob  referido  prisma,  faz-se  essencial  reprisar  que  não  emerge 
qualquer  cerceamento  de  defesa  ao  polo  recorrente,  sobretudo 
porque  não  se  fez  possível  evidenciar  qualquer  prejuízo  à  parte 
decorrente da falta de intimação acerca de ordem de redistribuição 
dos autos, notadamente ao se evidenciar que tal medida não possui 
teor decisório, sendo, pois, despacho de mero expediente.

Desta feita, transcreva-se o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO.  REVISÃO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO. 
APLICAÇÃO  DO  ART.  557  DO  CPC.  AUSÊNCIA  DE 
INTIMAÇÃO  SOBRE  APRESENTAÇÃO  DE  CÁLCULOS. 
REDISTRIBUIÇÃO.  MÉRITO.  ELABORAÇÃO  ERRÔNEA  DE 
CÁLCULOS  PELAS  PARTES.  I.  Os  autos  serão  encaminhados  à 
Turma para julgamento do mérito do presente agravo. Assim sendo, 
resta prejudicada a alegação da agravante sobre a impossibilidade 
da aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil,  uma vez 
que toda a matéria será analisada pela Turma. II.  Não há que se 
falar em cerceamento de defesa ou nulidade da sentença, uma vez 
que é desnecessária a manifestação das partes em relação ao cálculo 
da Contadoria Judicial, a qual é órgão auxiliar do Juízo que, além 
de  prestar  informações,  não  possui  interesse  na  lide.  III.  A 
redistribuição  dos  autos,  em  consonância  com  o  artigo  504  do 
Código de Processo Civil, é mero despacho de expediente que não 
requer  intimação,  e  cuja  ausência  não  tem  o  condão  de  gerar 
qualquer prejuízo para as partes. IV. Deve-se prosseguir a execução 
pelo montante  apurado pela  contadoria  deste  Tribunal,  uma vez 
que os cálculos apresentados pelo exequente, pela perícia contábil e 
pelo INSS encontram-se eivados de erro. (TRF-3 - AC: 37922 SP, Rel. 
DES.  FEDERAL  WALTER  DO  AMARAL,  07/12/2010,  DÉCIMA 
TURMA).

Outrossim, a própria Jurisprudência dominante do Colendo Superior 
Tribunal de Justiça respalda a impossibilidade de reconhecimento da 
nulidade do presente feito, dado que, no entendimento dessa Corte, 
tal medida somente pode ser efetivada quando demonstrado prejuízo 
concreto ao alegante:

“A ciência processual  contemporânea,  que coloca em evidência o 
princípio  da  instrumentalidade  das  formas,  recomenda  que 
somente seja decretada a nulidade de atos processuais quando se 
verificar  a  existência  de  prejuízo.  [...]”(REsp  1422926/SP,  Rel. 
Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em 
24/04/2014, DJe 26/05/2014).

“[...]  O  reconhecimento  da  nulidade  de  atos  processuais  exige 
efetiva demonstração de prejuízo suportado pela parte interessada, 



em respeito ao princípio da instrumentalidade das formas (pas de  
nullité  sans  grief).  Precedentes.  [...]”  (AgRg  no  AgRg  no  AREsp 
4.236/GO,  Rel.  Min.  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA  TURMA, 
25/02/2014, DJe 02/04/2014).

“[...]  O  princípio  processual  da  instrumentalidade  das  formas, 
também  identificado  pelo  brocardo  pas  de  nullité  sans  grief, 
determina  que  a  declaração  de  nulidade  requer  a  efetiva 
comprovação de prejuízo. Precedentes [...]”. (REsp 802.545/AM, Rel. 
Min. SIDNEI BENETI, 3ª TURMA, 15/12/2009).

Neste sentido, rejeito a preliminar de nulidade arguida.

A seu turno, quanto à alegação de competência do Juízo da 9ª Vara 
Cível da Comarca da Capital, por conexão da presente ação com o 
processo n. 200.2012.104710-0, frise-se que melhor sorte não assiste à 
sociedade demandante neste ponto. Tal é o que ocorre uma vez que, 
exatamente  como  consta  no  caderno  processual  em  apreço, 
notadamente às fls. 225/232, a referida demanda já fora sentenciada, 
não  mais  sendo  viável  ou  possível  a  reunião  dos  autos  neste 
momento.

Para tanto, basta destacar a Súmula n. 235, do STJ, in verbis:

Superior Tribunal de Justiça, Súmula 235. A conexão não determina 
a reunião dos processos, se um deles já foi julgado.

Referendando tal raciocínio, emerge a Jurisprudência do STJ:

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DE DIREITO 
E JUÍZO TRABALHISTA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM TRÂMITE 
NA  JUSTIÇA  DO  TRABALHO  E  AÇÃO  CAUTELAR 
INOMINADA  NO  JUÍZO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA 
SENTENCIADA.  SÚMULA N.  235/STJ.  1.  Tendo em vista  que  a 
ação civil pública já se encontra sentenciada, ainda que se tratem de 
ações  conexas,  o  que  poderia  ocasionar  a  reunião  de  processos, 
incide, no caso, a Súmula n. 235, do STJ - 'A conexão não determina 
a  reunião  dos  processos,  se  um  deles  já  foi  julgado'.  2.  Agravo 
regimental  improvido  (AgRg  no  CC  119.070/ES,  Rel.  Min.  LUIS 
FELIPE  SALOMÃO,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  13/11/2013, 
DJe 19/11/2013).

Assim, rejeito a preliminar de competência da 9ª Vara Cível.

Em sequência, uma vez superadas as preliminares e avançando-se ao 
exame das questões de mérito suscitadas nas razões recursais, há de 
se salientar que não assiste qualquer razão à recorrente neste ponto, 
notadamente porque a sentença de 1º grau decidira acertadamente a 
lide,  ao extinguir o feito sem resolução de mérito por ausência do 



pressuposto inscrito no artigo 285-B, do CPC.

Nestes termos, importante lembrar que, dada a natureza da demanda 
em  desate,  afeta  à  revisão  de  mútuo  bancário,  aplica-se, 
inequivocamente,  o  art.  285-B,  CPC,  segundo o  qual,  “nos litígios 
que  tenham  por  objeto  obrigações  decorrentes  de  empréstimo, 
financiamento  ou  arrendamento  mercantil,  o  autor  deverá 
discriminar  na  petição  inicial,  dentre  as  obrigações  contratuais, 
aquelas  que  pretende  controverter,  quantificando  o  valor 
incontroverso”.

Trasladando-se  referida  inteligência  à  conjuntura  dos  autos, 
vislumbra-se que, mesmo a despeito de a demanda ter sido proposta 
em 11/04/2013,  isto é,  um mês antes  da vigência de tal dispositivo 
processual, que se iniciou em 16/05/2013, esse normativo se afigura 
perfeitamente aplicável à causa, dado que, nos termos do art. 1.211, 
do CPC, a lei processual, ao entrar em vigor, aplica-se imediatamente, 
inclusive sobre as ações já propostas, consoante enunciado seguinte:

CPC,  Art.  1.211.  Este  Código  regerá  o  processo  civil  em  todo  o 
território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-
ão desde logo aos processos pendentes.

Desta feita, uma vez em vigor o enunciado normativo em apreço, fez 
por  bem  o  magistrado  a  quo  ao  determinar  a  intimação  do  polo 
autoral,  para  fins  de  emenda  à  petição  inicial  e  cumprimento  do 
requisito consagrado no dispositivo em referência, dado, sobretudo, 
que, a partir de tal momento, essa formalidade recém editada passara 
a ser um pressuposto processual sem o qual o processo não poderia 
se desenvolver regularmente.

Assim,  em  não  tendo  tal  parte  processual  cumprido  o  requisito 
tempestivamente, na forma determinada pelo douto julgador, passou 
a  exordial  a  carecer  do  pressuposto  de  constituição  e 
desenvolvimento  do  feito  respectivo,  de  modo  que  a  sentença 
objurgada laborara acertadamente ao extinguir o feito sem resolução 
de mérito, exatamente como preceitua o artigo 267, IV, do CPC.

Outro não poderia ter sido o resultado da lide,  de modo que vem 
corroborar  a  solução  atribuída  ao  feito,  ademais,  a  própria 
Jurisprudência  pátria,  nos  termos  do  que  faz  prova  o  ementário 
seguinte:

AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. ARTIGO 285-
B DO CPC. INOBSERVÂNCIA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. 
NÃO  ATENDIMENTO.  INDEFERIMENTO  DA  INICIAL. 
EXTINÇÃO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  SENTENÇA 
MANTIDA. - Nos termos do artigo 285-B do CPC, nos litígios que 
tenham  por  objeto  obrigações  decorrentes  de  empréstimo, 



financiamento  ou  arrendamento  mercantil,  o  autor  deverá 
discriminar  na  petição  inicial,  dentre  as  obrigações  contratuais, 
aquelas  que  pretende  controverter,  quantificando  o  valor 
incontroverso,  o  qual  deverá  continuar  sendo  pago  no  tempo  e 
modo contratados. - Deve ser mantida a sentença que indeferiu a 
inicial e extinguiu o processo, sem resolução do mérito, diante do 
não  atendimento  da  determinação  de  emenda  à  inicial  para 
adequação  ao  disposto  no  artigo  285-B  do  CPC.  (TJMG  –  AC 
10024122240922001,  Rel.  Moacyr  Lobato,  03/06/2014,  9ª  CÂMARA 
CÍVEL, 10/06/2014).

CPC - DESCUMPRIMENTO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - 
EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
Com o advento do artigo 285-B, do CPC foi estabelecida uma nova 
hipótese  de  inépcia  da  petição  inicial,  condicionando  o 
processamento  de  ação  revisional  de  financiamento  ou 
arrendamento  mercantil,  à  comprovação  do  pagamento  do  valor 
incontroverso das prestações no tempo e modo contratados, além de 
outros requisitos. (TJMG, Rel. Pereira da Silva, 22/04/2014, 10ª CC).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMENDA À INICIAL. ARTIGO 
285-B,  PARÁGRAFO  1º,  DO  CPC.  VALOR  INCONTROVERSO. 
INDEFERIMENTO  DA  INICIAL.  EXTINÇÃO  DO  FEITO. 
SENTENÇA  CASSADA.  1.DEVE  O  AUTOR  DA  AÇÃO  DE 
REVISÃO  DE  CONTRATO  DISCRIMINAR  NA  PETIÇÃO 
INICIAL  AS  OBRIGAÇÕES  CONTRATUAIS  QUE  PRETENDE 
CONTROVERTER  E  QUANTIFICAR  O  VALOR 
INCONTROVERSO  (ARTIGO  285-B,  CAPUT,  DO  CPC).  2.  O 
VALOR  INCONTROVERSO  DEVE  SER  PAGO  NO  TEMPO  E 
MODO  CONTRATADOS,  CONSOANTE  DISPÕE  O 
PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 285-B DO CPC, PARA QUE NÃO 
RECAIAM  SOBRE  O  BEM  ALIENADO  OS  EFEITOS 
CONSTRITIVOS  DO  INADIMPLEMENTO,  ENQUANTO 
PERDURAR  O  PROCESSO,  GARANTINDO  AO  CREDOR  O 
DIREITO  DE  REAVER  O  BEM  EM  CASO  DE 
INADIMPLEMENTO. 3. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. 
SENTENÇA CASSADA. (TJDF, AC 20130111029665, Rel. GETÚLIO 
DE MORAES OLIVEIRA, 26/03/2014, 3ª Turma Cível, 07/04/2014).

Em razão das considerações tecidas acima, com fulcro no artigo 557, 
caput,  do  CPC,  assim  como,  na  Jurisprudência  dominante  dos 
Tribunais Pátrios,  rejeito as preliminares de nulidade do feito e de 
competência por conexão arguidas e, no mérito, nego seguimento ao 
recurso apelatório interposto, mantendo incólumes os exatos termos 
da sentença vergastada”.

Nestas  linhas,  como  se  vê,  não  merece  qualquer  reforma  a 
decisão ora agravada, a qual se encontra de acordo com a jurisprudência dominante 



desta Corte de Justiça e, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça, devendo, pois, ser 
mantida em todos os seus exatos termos.

Em  razão  das  considerações  tecidas  acima  e  sem  maiores 
delongas, nego provimento ao presente agravo interno, mantendo incólumes todos 
os exatos termos da decisão recorrida.

É como voto.

DECISÃO

A Câmara  decidiu,  por  unanimidade,  negar  provimento  ao 
recurso, nos termos do voto do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador 
Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho.  Participaram  do  julgamento  o 
Excelentíssimo Dr. Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz convocado para substituir o Des. 
João Alves da Silva), o Excelentíssimo Dr. Alexandre Targino Gomes Falcão  (Juiz 
convocado  para  substituir  o  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira)  e  o 
Excelentíssimo Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente o representante do Ministério Público, na pessoa do 
Excelentíssimo Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
da Paraíba, em 30 de setembro de 2014 (data do julgamento).

João Pessoa, 01 de outubro de 2014.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz Convocado


